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b) Não tenham sido observados, no local de produção,
sinais da presença do organismo prejudicial nesses vege-
tais desde o início do último ciclo vegetativo completo
durante inspecções oficiais, que incluíram testes labo-
ratoriais relativos a quaisquer sintomas suspeitos, efec-
tuados pelo menos uma vez em momentos adequados
durante o período de crescimento activo dos vegetais; ou

c) Nos casos em que tenham sido observados, no local
de produção, sinais do organismo prejudicial nesses
vegetais, foram tomadas medidas adequadas para erra-
dicar o organismo prejudicial, consistindo essas medidas,
pelo menos, na destruição dos vegetais infectados e de
todos os vegetais susceptíveis num raio de 2 m dos vege-
tais infectados, e:

i) Relativamente a todos os vegetais susceptíveis
num raio de 10 m dos vegetais infectados e rela-
tivamente a todos os vegetais restantes do lote
afectado:

Os vegetais foram retidos no local de pro-
dução; e

Submetidos a inspecções adicionais pelo
menos duas vezes nos três meses seguintes
à tomada de medidas de erradicação,
durante o período de crescimento activo
dos vegetais; e

Durante esse período de três meses não
foram efectuados quaisquer tratamentos
que possam ter suprimido os sintomas do
organismo prejudicial; e

Na sequência dessas inspecções oficiais, os
vegetais foram considerados isentos do
organismo prejudicial.

ii) Relativamente a todos os vegetais suspcetíveis
no local de produção, os vegetais foram sub-
metidos a uma reinspecção oficial intensa, após
a detenção da infecção, e na sequência dessa
reinspecção foram considerados isentos do orga-
nismo prejudicial.»

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 2 de
Junho de 2004.

Portaria n.o 712/2004

de 24 de Junho

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Borba:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período

de seis anos, à Associação de Caçadores de Borba, com
o número de pessoa colectiva 505608408 e sede na Rua
das Mós, 14, 7150 Borba, a zona de caça associativa do
Monte da Vinha (processo n.o 3661-DGF), englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Orada, município de Borba, com a área
de 190 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Junho de 2004.

Portaria n.o 713/2004

de 24 de Junho

Pela Portaria n.o 516/92, de 23 de Junho, foi con-
cessionada à Granja — Turismo, Caça e Pesca, L.da, a
zona de caça turística da Quinta da Urgeira, Naves e
outras (processo n.o 865-DGRF), situada no município
de Idanha-a-Nova, com a área de 850,2625 ha, válida
até 23 de Junho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Quinta da Urgeira,
Naves e outras (processo n.o 865-DGRF) é suspenso
o exercício da caça e de actividades de carácter vena-
tório, até à publicação da respectiva portaria de reno-
vação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
24 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 4 de Junho de 2004.


